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___Acta da reunião ordinária da Câmara Municipal do  Concelho  de  Vila Velha de 

Ródão levada a efeito em um  de Março de dois mil._____________________________ 

__________________________ Acta º5__________________________________     
-------- Ao primeiro dia do mês de Março de  dois mil, realizou-se reunião ordinária, 

pública mensal,  da Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão,  no edifício dos Paços do 

Concelho, com a presença do Presidente da Câmara Eng.º Vítor Manuel Pires Carmona, 

que presidiu, e dos Vereadores  Senhores Dr. Nicolau Pinto Eduardo, Drª. Maria Edite 

Oliveira Diogo Candeias, Luís Miguel Ferro Pereira e Mário Gualter Pereira Pinto 

Cardoso. A reunião foi declarada aberta pelo Senhor Presidente, pelas 15.00 horas. -----------  

-------- Depois de verificadas as presenças passou-se de imediato à leitura da acta da 

reunião anterior, findo o que, e após ter sido esta aprovada, se procedeu à sua assinatura, 

continuando-se com os assuntos constantes da Ordem do Dia. -------------------------------------- 

__________________Ponto Prévio antes da Ordem do Dia ___________________________  

-------- O Senhor Presidente propôs, nos termos do artigo 19º. do Dec-Lei 442/91, de 15 de 

Novembro, que fossem  incluídos na Ordem do Dia os assuntos   que  a  seguir  se  

indicam,  proposta  que  foi  aprovada  por  todos os presentes, tendo-se de imediato 

passado à análise dos mesmos:-------------------------------------------------------------------------------- 

1.  - Aprovação da Comissão de Avaliação do Património Municipal; ----------------------------- 

2.  - Pedido de Parecer Prévio.; -------------------------------------------------------------------------------- 

3.  - Gabinete de Apoio Técnico de Castelo Branco; ------------------------------------------------------ 

4.  - Transferência para a Raia Pinhal;------------------------------------------------------------------------ 

______Aprovação da Comissão de Avaliação do Património Municipal _______________  
-------- Para dar cumprimento ao nosso regime de contabilidade autárquica é necessário 

proceder à valorização  do Património Municipal.------------------------------------------------------- 

-------- Não sendo uma tarefa fácil, que obrigará à escolha de métodos alternativos, 

entende-se útil e necessário nomear uma comissão, de entre os funcionários municipais, 

que se encarregue de tal trabalho. Assim, a Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade dos presentes, que  a comissão referida será assim constituída: ------------------- 

Um engenheiro civil -Engº Paulo Ribeiro; ------------------------------------------------------------------ 

Um jurista - Drª Adelina Ferreira Pinto; -------------------------------------------------------------------- 

 



 

 

 

Um economista - Drª Fernanda Neves;---------------------------------------------------------------------- 

Um arquitecto - Arquitecto José Manuel Pires; ----------------------------------------------------------- 

Um engenheiro Agrário - Engº Técnico Luís Barateiro;------------------------------------------------- 

_______________________  Pedido de Parecer Prévio ________________________________  
-------- Foi presente um requerimento em nome de Domingos Ribeiro Marques, 

contribuinte 153412216, residente na Praceta Inês Godinho Abreu Tomé, nº4 em Paio Pires- 

Seixal, em  que solicita pedido de parecer prévio sobre  a reconstrução de uma moradia.---- 

-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, emitir Parecer 

favorável à pretensão do requerente, na condição de serem respeitados os 

condicionalismos e imposições do Parecer Técnico, que se arquiva, e do qual vai ser dado 

conhecimento ao requerente. ---------------------------------------------------------------------------------- 

______________ Gabinete de Apoio Técnico de Castelo Branco________________________  
-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, manter a 

comparticipação mensal de 100.000$00  ( cem  mil  escudos),  ao  GAT  (Gabinete de Apoio 

Técnico), de Castelo Branco, comparticipação que acresce à cativação feita directamente do 

FGM (Fundo de Gestão Municipal) e do FCM (Fundo de Coesão Municipal) para aquele 

efeito. Igualmente foi deliberado, por unanimidade dos presentes, autorizar as despesas 

de combustível feitas pelos carros do referido GAT de Castelo Branco, quando em serviço 

da Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão.----------------------------------------------------------- 

___________________ Transferência para a Raia Pinhal _____________________________  
-------- Presente o ofício 9/00 de 11/02/2000 da Raia Pinhal, que solicita o pagamento de 

4.449.940$00 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, novecentos e quarenta 

escudos), a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes mandar 

transferir aquele valor, que é a parte em falta na comparticipação da Câmara Municipal de 

Vila Velha de Ródão na construção do Aterro Sanitário.----------------------------------------------- 

______________________________Finanças Municipais _________________________  

-------- Foi presente o balancete  da   Tesouraria   Municipal  do  dia   anterior,  por onde  se 

verificou o seguinte movimento: Total  de  disponibilidades: 62.206.864$00 (sessenta e dois  

milhões, duzentos e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro escudos) sendo  de Operações 

Orçamentais: 42.451.329$00 (quarenta e dois milhões, quatrocentos e  cinquenta  e  um  

mil,  trezentos  e  vinte  e  nove escudos),  e   de   Operações  de   Tesouraria:  19.755.535$00  
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(dezanove milhões, setecentos  e cinquenta e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco 

escudos) o qual se  encontrava  distribuído do seguinte modo:  em cofre: “204.831$00”  

(duzentos e quatro mil,  oitocentos e trinta e um escudos), dos quais "192.422$00" (cento e 

noventa e dois mil, quatrocentos e vinte e dois escudos) eram em dinheiro e em cheque 

"12.409$00" (doze mil, quatrocentos e nove escudos). Na  Caixa Geral de Depósitos:  na  

conta 145-330 -“45.431.942$00” (quarenta e cinco milhões, quatrocentos e trinta e um mil,  

novecentos  e quarenta  e dois escudos), na  conta  446-030 -“15.512.966$00” (quinze 

milhões, quinhentos  e doze mil, novecentos e sessenta e seis escudos); no  Banco  Fonsecas  

&  Burnay:  na  conta 2802716 -  "1.057.125$00"  (um milhão, cinquenta e sete mil, cento e 

vinte e cinco escudos).--------- ---------------------------------------------------------------------------------- 

__________________ Alvará de Loteamento nº1/91 _______________________________  
-------- Foram presentes dois requerimentos dos proprietários dos Lotes  números 10, 11 e 

12 do Loteamento referido em epígrafe, respectivamente Guilherme César Madureira 

Pimparel e Fernando Manuel Jorge Dias em que solicitam a resolução para  a situação 

criada com a revisão do P.U, que os impede de  construir habitações nos referidos lotes, 

uma vez que contempla naquele local zona de equipamento. --------------------------------------- 

-------- Apreciada a situação, a Câmara Municipal deliberou que devem ser contactados os 

proprietários para tentar chegar a um acordo, em que se dará preferência à permuta de 

lotes da Câmara Municipal por aqueles atrás referidos. Se  tal não for possível encarar-se-á 

a hipótese de compra dos lotes aos dois proprietários. ------------------------------------------------- 

_______Cessão de Exploração do Quiosque da Senhora D' Alagada - Hasta Pública"    __  
-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, proceder a uma 

hasta pública para entrega da exploração do Quiosque na Senhora D' Alagada, e aprovou 

o  Caderno de Encargos que estabelece as condições de realização da mesma, bem como as 

obrigações e os Direitos de Cessionário. -------------------------------------------------------------------- 

-------- Mais foi deliberado que a hasta pública terá lugar no próximo dia 20 pelas 14.30, no 

Salão Nobre   do Edifício dos Paços do Concelho. ------------------------------------------------------- 

______________________ Autos de Medição ______________________________  

a) Foi presente o Auto de Medição nº4, referente à empreitada "Valorização da entrada  

Norte da Vila"  no  valor de 974.520$00 (novecentos  e  setenta  e  quatro mil, quinhentos  e  

 



 

 

 

vinte escudos escudos) a que acresce o IVA legal. ------------------------------------------------------- 

-------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes aprovar o referido 

auto. - ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- A presente deliberação foi aprovada em minuta.------------------------------------------------ 

______Trabalhos a Mais na empreitada "Valorização da entrada Norte da Vila" ________  
-------- Este ponto foi retirado da Ordem do Dia. --------------------------------------------------------- 

______________________ Processos de Obras ___________________________________  
Procº148/99  Foi presente  o   projecto  de  especialidades:  Estabilidade, Águas e Esgotos,  

Isolamento Térmico, ficha técnica de instalação telefónica e pedido de isenção da 

apresentação do projecto de Gás em que é requerente  João Pires dos Santos, contribuinte 

número 104420243, residente na Rua São Domingos nº44, 2ºDireito, Bairro de São José, em 

Cascais, referente à construção de uma moradia, sita em Vale de Pousadas,  cujo projecto 

de arquitectura foi aprovado em reunião da Câmara Municipal de 21 de Dezembro de 

1999. - ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- A   Câmara   Municipal  deliberou,  por  unanimidade   dos   presentes,  aprovar  os  

projectos apresentados, e conceder a isenção de apresentação de projecto de gás,  bem 

como o licenciamento, de acordo com a calendarização apresentada no projecto de 

arquitectura que era de 12 meses. ---------------------------------------------------------------------------- 

Procº155/99-  Fora presentes  os   projectos  de  especialidades:  Estabilidade, Águas e 

Esgotos,  Isolamento Térmico, ficha técnica de instalação telefónica e pedido de isenção da 

apresentação do projecto de Gás em que é requerente Dâmaso Rodrigues Martinho, 

contribuinte nº116130520, residente na Rua Padre Anchieta nº8 - 3º Direito, em Agualva - 

Cacém, referente à  reconstrução de uma moradia, sita em Fratel, cujo projecto de 

arquitectura foi aprovado em reunião da Câmara Municipal de 19 de Janeiro de 2000. -------  

-------- A   Câmara   Municipal  deliberou,  por  unanimidade   dos   presentes,  aprovar  os  

projectos apresentados, e conceder a isenção de apresentação de projecto de gás,  bem 

como o licenciamento, de acordo com a calendarização apresentada no projecto de 

arquitectura que era de 24 meses. Esta deliberação foi tomada na ausência do vereador 

Luís Miguel Ferro Pereira. -------------------------------------------------------------------------------------- 
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Procº156/99 – Foram presentes os projectos de especialidades: Estabilidade, Rede de 

Águas e Esgotos, Isolamento Térmico, Ficha Técnica de Instalações Telefónicas e pedido 

de isenção de apresentação do projecto de gás, em que é requerente JOÃO DIAS 

ESTEVES, contribuinte nº.116543248, residente na Rua dos Cedros nº80 em Paço de Arcos, 

referente à reconstrução de uma moradia, sita na Rua Principal nº147 em Serrasqueira, 

cujo projecto de arquitectura foi aprovado na reunião da Câmara Municipal de 19 de 

Janeiro de 2000. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- A Câmara Municipal deliberou, por  unanimidade dos presentes aprovar os 

projectos apresentados, e conceder a isenção de apresentação de projecto de gás, bem 

como o licenciamento, de acordo com a calendarização apresentada. ------------------------------ 

-------- Esta deliberação foi tomada na ausência do Vereador, Sr. Luís Miguel Ferro Pereira. 

-------- A presente deliberação foi aprovada em minuta.------------------------------------------------ 

Procº3/2000  Foi presente  o   projecto  de  especialidades:  Estabilidade, Águas e Esgotos,  

Isolamento Térmico, ficha técnica de instalação telefónica e pedido de isenção da 

apresentação do projecto de Gás em que é requerente  Manuel Martins Cargaleiro, 

contribuinte número 119063689, residente na Rua do Cerro, na Foz do Cobrão, referente à 

reconstrução de uma moradia, sita na Foz do Cobrão,  cujo projecto de arquitectura foi 

aprovado em reunião da Câmara Municipal de 19 de Janeiro de 2000. ----------------------------  

-------- A   Câmara   Municipal  deliberou,  por  unanimidade   dos   presentes,  aprovar  os  

projectos apresentados, e conceder a isenção de apresentação de projecto de gás,  bem 

como o licenciamento, de acordo com a calendarização apresentada no projecto de 

arquitectura que era de 12 meses. Esta deliberação foi tomada na ausência do vereador 

Luís Miguel Ferro Pereira. -------------------------------------------------------------------------------------- 

_________________________ Subsídios _______________________________________  
Este ponto foi retirado da Ordem do Dia. 

 _______________________ Encerramento________________________________  

-------- E não havendo  mais assuntos a tratar, foi, pelo senhor Presidente declarada 

encerrada a reunião  pelas 16.45 horas, e dela se lavrou a presente acta, que depois de lida 

e julgada conforme vai ser assinada por todos  quantos  nela  participaram,  e  por  mim,  



Maria  Adelina  Pina Gonçalves Ferreira Pinto, Chefe de Divisão Administrativa e 

Financeira que a secretariei._______________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 


